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PORTARIAS
PORTARIA N.º 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e 
da competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidor LEONARDO REZENDE COUTINHO, 
acerca do pedido de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos do servidor público munici-
pal LEONARDO REZENDE COUTINHO, matrícula n˚ 113468-11, ocupante do 
cargo efetivo de TOPOGRAFO/AGRIMENSOR, lotado na Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Regulação Fundiária, conforme requerimento do Servidor 
constante no processo 5897/2021.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.  

Guapimirim, 04 de janeiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Autoriza a Licença sem vencimentos do Servidor 
municipal de Guapimirim/RJ.

PORTARIA Nº 002 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. LEONAN CARDOSO BERUTE, do cargo comissionado de Secre-
tário Municipal de Esporte e Lazer, símbolo SM, da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Guapimirim, 04 de janeiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 003 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JEAN CARLOS BASTOS CARDOSO, para o cargo comissionado 
de Secretário Municipal de Esporte e Lazer, símbolo SM, da Secretaria Muni-
cipal de Esporte e Lazer, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Guapimirim, 04 de janeiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 004 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LEONAN CARDOSO BERUTE, para o cargo comissionado de 
Subsecretário Municipal de Esporte e Lazer, símbolo SSM, da Secretaria Mu-
nicipal de Esporte e Lazer, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Guapimirim, 04 de janeiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

HOMOLOGAÇÃO

PORTARIA Nº 005 DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. PABLO SOARES DE LIRA, do cargo comissionado de Superin-
tendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 
2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Guapimirim, 04 de janeiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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